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Prefeitura realiza adequações em salas do 
Bairro São-paulinho para melhorar atendimento

BAIRRO SÃO-PAULINHO | A Prefeitura 
Municipal informa que está realizando 
importantes adaptações em salas localizadas 
no bairro São-paulinho, na zona rural, com o 
objetivo de viabilizar e aprimorar o atendimento 
médico oferecido à população local. 
	 As intervenções fazem parte de um 
conjunto de ações voltadas à melhoria da 
infraestrutura dos serviços públicos de saúde, 
garantindo mais qualidade, segurança e 
eficiência no atendimento aos moradores do 
bairro.
	 As adequações estão sendo executadas 
para assegurar que os espaços atendam às 
necessidades técnicas e funcionais exigidas 
para a prestação de serviços de saúde. Entre as 
melhorias, estão a reorganização dos ambientes 
internos, ajustes estruturais e adequações 
voltadas à acessibilidade, ventilação, 
iluminação e higiene, proporcionando um local 

mais apropriado tanto para os profissionais 
quanto para os usuários do sistema de saúde.
	 De acordo com a Secretarias de 
Planejamento e Saúde, a iniciativa busca 
criar condições adequadas para a realização 
de consultas médicas, atendimentos de 
enfermagem e demais serviços da atenção 
básica, respeitando as normas sanitárias e os 
protocolos de segurança. 
	 “A modernização dos espaços 
contribui diretamente para a humanização 
do atendimento, oferecendo mais conforto e 
acolhimento à população que utiliza os serviços 
públicos de saúde. A melhoria da estrutura 
física dos locais de atendimento representa um 
avanço importante para facilitar o acesso da 
comunidade aos serviços médicos, reduzindo 
deslocamentos e fortalecendo o cuidado 
próximo da residência dos usuários. A ação 
também reforça o compromisso da Prefeitura 

em descentralizar os atendimentos e ampliar a 
cobertura dos serviços de saúde no município”, 
destacaram as secretarias.
	 Além de beneficiar diretamente os 
moradores, as adequações proporcionam 
melhores condições de trabalho às equipes de 
saúde, favorecendo a organização dos fluxos 
de atendimento e a qualidade dos serviços 
prestados. Ambientes adequados impactam 
positivamente na rotina dos profissionais e 
refletem em atendimentos mais eficientes e 
seguros.
	 A Prefeitura segue investindo na 
melhoria contínua dos equipamentos públicos, 
com foco na promoção da saúde, na prevenção 
de doenças e na garantia de um atendimento 
digno e de qualidade à população. 
	 As obras no bairro São Paulinho 
reafirmam o compromisso da Administração 
Municipal com o bem-estar dos cidadãos.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2026  
(Retifica Edital de Convocação nº 01/2026 

 
ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 27/01/2026 (TERÇA-FEIRA). 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I,  interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE 

SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o 

disposto na Lei Municipal nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que 

Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 

titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 

03 de Dezembro de 2025 que Dispõe sobre regulamentação de chamamento de 

aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para contratações por 

prazo determinado na Secretaria Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE 

CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE ÀS TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 

27/01/2026, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender 

as Escolas Municipais. Deverão os interessados comparecerem na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura localizada na Avenida Santos Dumont, nº.  50 - 

Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a 

seguir: 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 
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Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
Informamos que as atribuições de PEB-II iniciarão após o processo de 
atribuição em caráter de carga suplementar em consonância com a 
Resolução SMEC nº 01/2026. 

 
Capão Bonito-SP, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Maria Magali Alencar Lopes 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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                        DECRETO MUNICIPAL Nº 012/26, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.        
      

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, tendo em vista o art. 8º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 
específica. 

 
DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do Município de Capão Bonito, 

Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000.  

 
D E C R E T A: 
                  
Art. 1º Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenhos e para pagamentos relativos 

às dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercício 
2017.  

 
Art. 2º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 

créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes.  

 
Art. 3º A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer respeitadas as 

dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes.  
 
Art. 4º A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da Receita Corrente 

Líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000.  
 
Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no caput com o 

objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo.  
 
Art. 5º Não serão objetos de limitação, as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as 

ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
 
Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei 

Orçamentária para o exercício de 2026 para o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição 
Federal.  

 
     Art. 7º As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão informar o 

percentual da execução física da obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal.  
 
  Art. 8º O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providencias necessárias ao 

bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual, cujas ações dependam de 
procedimentos complementares que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira.  

 
Art. 9º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
 
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de janeiro de 2026.      
 
 

                 DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA  
                                                         Prefeito Municipal      
 
 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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CALENDÁRIO DE REUNIÕES CMAS 2026 

 

MÊS DIA HORÁRIO  
JANEIRO N/D 08h30 
FEVEREIRO  05 08h30 
MARÇO  05 08h30 
ABRIL 02 08h30 
MAIO 07 08h30 
JUNHO 04 08h30 
JULHO 02 08h30 
AGOSTO 06 08h30 
SETEMBRO  03 08h30 
OUTUBRO  01 08h30 
NOVEMBRO  05 08h30 
DEZEMBRO  03 08h30 
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EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 119/2023 (Protocolo nº 17993/2025) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2023 
CONTRATADA: TCL TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a Pavimentação e recapeamento Asfáltico nas ruas: 
trecho da Alameda do Lago, Alameda da Casa Branca e trecho da Avenida Patriarca, no Jardim Colonial, para a 
Secretaria Municipal de Planejamento, deste município. 
“DO VALOR”: Suprimindo o valor de R$ 93.367,23 (noventa e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte 
e tres centavos) ao valor originário do contrato 
ASSINATURA: 20/01/2026 
 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 7/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 

EMERGENCIAL DE COORDENADOR PEDAGÓGICO NA SMEC 
 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA aos candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 
02/2025, homologado por meio da Portaria nº 532/25, de 10/11/2025 publicado junto 
à Imprensa Oficial do Município – Edição 1750 de 17/10/2025, QUE AS 
CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
COORDENADOR PEDAGÓGICO OCORRERÁ NO DIA 09/02/2026-SEGUNDA – 
FEIRA , obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender as 
Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 02/2025, para 
o cargo de Coordenador Pedagógico, interessados em assumir Contrato Temporário 
e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, em consonância com o disposto na Lei Municipal 
nº 5.696, de 3 de novembro de 2025, que dispõe sobre contratação precária, 
temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da 
Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de novembro de 2025. Deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Avenida Santos 
Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, 
conforme horários a seguir: 
 
• COORDENADOR PEDAGÓGICO: 09/02/2026: SEGUNDA-FEIRA - 9H00MIN. 
 
A relação de Unidades Escolares – Local de trabalho, disponíveis para a contratação 
de Coordenador pedagógico, serão publicados em mural da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura em, no mínimo, 48h (quarenta e oito horas) antes das 
contratações. 
O número total disponível para contratação é de 05(cinco) coordenadores 
pedagógicos, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes que a 
presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não 
preenchidas todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em ordem 
antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como 
desistência.  

 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA –SETOR RECURSOS HUMANOS. 
 

 
Capão Bonito-SP, 20 de janeiro de 2026. 

 
 

Maria Magali Alencar Lopes  
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL 
DE DIRETOR DE ESCOLA DE ESCOLA NA SMEC 

 
 A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA aos 
candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 01/2025, homologado por meio da 
Portaria nº 532/25, de 10/11/2025 publicado junto à Imprensa Oficial do Município – Edição 1750 de 
17/10/2025, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
DIRETOR  DE ESCOLA OCORRERÁ NO DIA 30/01/2026-SEGUNDA – FEIRA , obedecidas as normas 
do edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2025, para o cargo de Diretor de Escola, interessados em assumir Contrato 
Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de DIRETOR DE 
ESCOLA, em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.696, de 3 de novembro de 2025, que 
dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da 
Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de novembro de 2025. Deverão comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz 
Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 
• DIRETOR DE ESCOLA: 30/01/2026: SEGUNDA- FEIRA - 09H30MIN. 

. 
O número total disponível para contratação é de 01(um) Diretor de Escola, portanto, os candidatos 
classificados presentes ficam cientes que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, 
mas a expectativa, caso não preenchida a vaga disponível pelos candidatos classificados em ordem 
antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos que serão 
solicitados pelo Setor de Recursos Humanos. 

 
 

Capão Bonito, 20 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Maria Magali Alencar Lopes  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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